
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINAPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁ

A N E X O  I  -  D O S  R E Q U I S I T O S  E  A T R I B U I Ç Õ E S  D O S  C A R G O SA N E X O  I  -  D O S  R E Q U I S I T O S  E  A T R I B U I Ç Õ E S  D O S  C A R G O S
E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  NN ºº 11 7 27 2 // 2 0 1 52 0 1 5

R E T I F I C A D O

NÍVEL FUNDAMENTAL

CARGO 101: AGENTE DE GESTÃO PÚBLICA – OPERACIONAL: SERVIÇO B8 - ASFALTADOR

Requisitos: Ensino Fundamental completo.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades relativas à área de conserva e aplicação de massa asfáltica.

Descrição detalhada:  Sinalizar a pista a ser asfaltada;  Preparar a pista para receber a massa asfáltica, providenciando a limpeza,
lavagem e varrição da mesma; Aplicar a massa asfáltica e fazer correções na pista; Realizar serviços de pintura de ligação com
RR-Cefo CM-30; Auxiliar em atividades relacionadas a transporte de matéria-prima, limpezas gerais e manutenção de máquinas,
equipamentos  e  ferramentas;  Realizar  treinamento  na  área  de  atuação,  quando solicitado;  Atuar,  na  qualidade de  instrutor  de
treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir
veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;  Manter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 102: AGENTE DE GESTÃO PÚBLICA – OPERACIONAL: SERVIÇO C5 - COVEIRO

Requisitos: Ensino Fundamental completo.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades relativas à área de abertura, fechamento de sepulturas e exumação de corpos,
manutenção, construção e demolição de túmulos.

Descrição detalhada: Realizar abertura e fechamento de covas e gavetas (carneiros); Proceder às exumações e inumações de corpos;
Auxiliar nos serviços de construção e demolição de alvenaria, carpintaria e pintura; Executar Serviços referentes à carga e descarga
de  veículos;  Executar  serviços  de  manutenção  e  conservação  de  ferramentas;  Executar  pequenos  reparos  que  não  exijam
qualificação profissional; Utilizar equipamentos de segurança individual; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de
qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais
atividades;  Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua
responsabilidade.

CARGO 103: AGENTE DE GESTÃO PÚBLICA – OPERACIONAL: SERVIÇO D1 - ELETRICISTA OFICIAL

Requisitos: Ensino Fundamental completo.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades relativas à área de eletricidade.

Descrição detalhada: Estudar o trabalho de eletricidade a ser realizado, consultando plantas, especificações e outros, para definir o roteiro
das tarefas e a escolha do material necessário;  Colocar e fixar quadros de distribuição, caixas de fusíveis e disjuntores, tomadas,
interruptores,  etc.;  Executar  serviços  de  manutenção  elétrica  corretiva  e  preventiva  em instalações  e  equipamentos  em geral;
Executar instalações e manutenção de redes e aparelhos telefônicos; Executar instalações de fibras óticas; Realizar exames técnicos
e testes elétricos; Utilizar instrumentos de medição, desenhos e esquemas técnicos,  para efetuar reparos e instalações; Montar
painéis  de  comando,  cabines  primárias,  caixas  ou  baterias  de  segurança;  Instalar  e  ou  recuperar  linhas  de  transmissão  e
componentes, calculando a distribuição de força, resistência, etc.; Avaliar condições de segurança no trabalho e de terceiros; Realizar
treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar,  na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual
natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização
prévia,  quando necessário ao exercício das demais atividades;  Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 104: AGENTE DE GESTÃO PÚBLICA – OPERACIONAL: SERVIÇO A2 - FLORISTA

Requisitos: Ensino Fundamental completo.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades relativas à área de plantio e conservação de flores, confecção de coroas e faixas
fúnebres.

Descrição detalhada:  Confeccionar coroas de flores de acordo com a solicitação;  Cuidar da conservação e previsão do estoque de
flores da Autarquia; Confeccionar as faixas que acompanham as coroas, conforme solicitação; Zelar pela Guarda e conservação de
materiais e equipamentos da unidade; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de
treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir
veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;  Manter organizados, limpos e
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conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 105: AGENTE DE GESTÃO PÚBLICA – OPERACIONAL: SERVIÇO C10 - MARCENEIRO

Requisitos: Ensino Fundamental completo.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades relativas à área de construção, montagem, desmontagem, reparo, manutenção de
móveis e peças de madeira.

Descrição detalhada: Examinar desenhos, esboços e especificações técnicas para determinação de materiais utilizados nas confecções
ou reparo de móveis e outros utensílios de madeira; Executar a marcação de pontos sobre a madeira a ser trabalhada, para orientar os
cortes e entalhes; Trabalhar a madeira riscada, cortando torneando ou fazendo entalhes para obter a forma desejada; Armar as
partes de madeira trabalhada, para construir móveis e outros utensílios; Colocar acessórios nos móveis e peças de madeira, nos
locais indicados; Efetuar acabamento nos móveis e peças de madeira, para atender as exigências estéticas do trabalho; Reparar
peças  e  móveis  de  madeira;  Realizar  treinamento  na  área  de  atuação,  quando solicitado;  Atuar,  na  qualidade de  instrutor  de
treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir
veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;  Manter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 106: AGENTE DE GESTÃO PÚBLICA – OPERACIONAL: SERVIÇO D6 - MOTORISTA FUNERÁRIO

Requisitos: Ensino Fundamental completo e CNH categoria C ou superior.

Atribuições - Descrição sintética:  Atuar em atividades relativas à área de transporte de pessoas, urnas com cadáveres, materiais,
paramentos e documentos.

Descrição detalhada:  Dirigir  veículos automotores;  Transportar  pessoas,  urnas  com cadáveres,  materiais,  coroas,  paramentos  e
documentos; Verificar, diariamente, as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização, observando os períodos de
revisão e manutenção preventiva;  Comunicar a chefia imediata a necessidade de reparos no veículo;  Zelar pela segurança de
passageiros e de terceiro, verificando o fechamento de portas e uso do cinto de segurança; Orientar e auxiliar na carga e descarga de
materiais e cadáveres; Registrar dados, pré-estabelecidos, sobre a utilização diária do veículo; Auxiliar o preparador sempre que
necessário, na vestimenta e ornamentação dos cadáveres; Prestar assistência completa nos velórios; Zelar pela conservação dos
materiais usados nos cortejos fúnebres; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor
de  treinamentos  e  outros  eventos  de  igual  natureza,  mediante  participação  prévia  em processo  de  qualificação  e  autorização
superior;  Operar  equipamentos  e  sistemas  de  informática  e  outros,  quando  autorizado  e  necessário  ao  exercício  das  demais
atividades;  Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua
responsabilidade.

CARGO 107: AGENTE DE GESTÃO PÚBLICA – OPERACIONAL: SERVIÇO C12 - MOTORISTA I – VEÍCULOS LEVES

Requisitos: Ensino Fundamental completo e CNH categoria "B" ou superior.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades relativas à área de transporte de pessoas, materiais e documentos a locais pré
destinados.

Descrição detalhada:  Dirigir motocicletas, automóveis, camionetas e caminhões com capacidade de carga de até 3.500 kg, e demais
veículos de passageiros;  Transportar pessoas, materiais e documentos;  Verificar, diariamente,  as condições de funcionamento do
veículo,  antes  de  sua  utilização;  Comunicar  a  chefia  imediata  a  necessidade  de  reparos  no  veículo;  Zelar  pela  segurança de
passageiros e de terceiros; Orientar e auxiliar na carga e descarga de materiais; Registrar dados, preestabelecidos, sobre a utilização
diária do veículo; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e
outros  eventos  de  igual  natureza,  mediante  participação  prévia  em  processo  de  qualificação  e  autorização  superior;  Operar
equipamentos e sistemas de informática e outros,  quando autorizado e necessário  ao exercício  das demais atividades;  Manter
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 108: AGENTE DE GESTÃO PÚBLICA – OPERACIONAL: SERVIÇO D3 - MOTORISTA II – VEÍCULOS PESADOS E
AMBULÂNCIAS

Requisitos: Ensino Fundamental completo e CNH categoria "C" ou superior.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades relativas à área de transporte, dirigindo veículos de transporte de cargas, pessoas
ou documentos.

Descrição  detalhada:  Dirigir  veículos  automotores  de  transporte  de  cargas  pesadas,  acima  de  3.500  kg,  ônibus  e  ambulâncias;
Transportar  pessoas,  materiais  e  documentos;  Verificar,  diariamente,  as condições  de  funcionamento  do  veículo,  antes  de sua
utilização; Comunicar a chefia imediata a necessidade de reparos no veículo; Zelar pela segurança de passageiros e de terceiros;
Orientar e auxiliar na carga e descarga de materiais; Registrar dados, pré-estabelecidos, sobre a utilização diária do veículo; Realizar
treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar,  na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual
natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização
prévia,  quando necessário ao exercício das demais atividades;  Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 109: AGENTE DE GESTÃO PÚBLICA – OPERACIONAL: SERVIÇO D5 - OFICIAL EM ELETRICIDADE E MANUTENÇÃO
DE EQUIPAMENTOS

Requisitos: Ensino Fundamental completo.
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Descrição detalhada: Interpretar desenhos, esquemas, especificações técnicas e outros, para definir o roteiro das tarefas e a escolha do
material necessário;  Executar tarefas relativas à área de instalação, assistência técnica e manutenção de equipamentos elétricos,
eletrônicos e mecânicos,  tais  como, rede de fios,  estufas,  autoclaves,  compressores,  cadeiras odontológicas,  mesas cirúrgicas,
detectores fetais, instalação de microcomputadores e outros; Encaminhar o equipamento para a empresa especializada, quando
necessário; Efetuar controle de equipamentos durante o período de garantia; Elaborar relatórios, orçamentos, pedidos de compra,
etc.; Elaborar projetos para fabricação e/ou adaptação de equipamentos em geral; Emitir laudos e pareceres relativos à área de
atuação; Orientar e distribuir a execução de serviços do setor, quando necessário; Realizar todas as atribuições pertinentes ao cargo
de eletricista oficial; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e
outros  eventos  de  igual  natureza,  mediante  participação  prévia  em  processo  de  qualificação  e  autorização  superior;  Operar
equipamentos  e  sistemas de  informática  e  outros,  quando autorizado  e  necessário  ao  exercício  das  demais  atividades;  Dirigir
veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;  Manter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 110: AGENTE DE GESTÃO PÚBLICA – OPERACIONAL: SERVIÇO D4 - OPERADOR DE MÁQUINAS MOTRIZES

Requisitos: Ensino Fundamental completo e CNH categoria "C" ou superior.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades relativas à área de operação de máquinas e equipamentos.

Descrição detalhada: Operar as seguintes máquinas: micro trator, máquina demarcadora de faixas, micro rolo compactador, trator agrícola,
rolo compactador, rolo compactador vibratório, pá carregadeira, moto niveladora, trator de esteiras, retroescavadeira, escavadeira hidráulica
e moto scraper;  Limpar,  lubrificar e  ajustar  as máquinas e seus implementos,  de acordo com as instruções de manutenção do
fabricante; Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva das máquinas e seus implementos e, após executados,
efetuar os testes necessários; Observar as medidas de segurança ao operar e estacionar as máquinas; Anotar, segundo normas
estabelecidas, dados e informações sobre trabalhos realizados, consumo de combustível, consertos e outras ocorrências; Realizar
treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar,  na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual
natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização
prévia,  quando necessário ao exercício das demais atividades;  Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 111: AGENTE DE GESTÃO PÚBLICA – OPERACIONAL: SERVIÇO C13 - OPERADOR DE USINA DE ASFALTO

Requisitos: Ensino Fundamental completo.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades relativas à área de operação e controle de usina de asfalto.

Descrição detalhada:  Operar a usina de asfalto;  Controlar a pesagem, a temperatura da produção e a saída da massa asfáltica;
Controlar a distribuição de massa asfáltica para as obras; Executar o processo de carregamento da massa asfáltica para transporte;
Produzir massa asfáltica, conforme traço determinado pelo projeto; Registrar o destino da massa produzida; Realizar treinamento na
área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando
necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local
de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 112: AGENTE DE GESTÃO PÚBLICA – OPERACIONAL: SERVIÇO A7 - OPERÁRIO

Requisitos: Ensino Fundamental completo.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades relativas à área de limpeza e manutenção em geral.

Descrição detalhada:  Executar tarefas manuais rotineiras que exigem esforço físico constante;  Utilizar  equipamentos  braçais  e  de
atividade rotineira; Executar serviço de limpeza ou de manutenção em geral; Escavar valas e fossas, abrir picadas e fixar piquetes;
Transportar e manusear equipamentos e materiais diversos, sob orientação; Auxiliar nos trabalhos relativos a obras de construção
civil e produções diversas; Efetuar a carga e descarga de materiais diversos, equipamentos, animais e outros; Preparar a terra,
auxiliar na semeadura, canteiros e colheita; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de
instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização
superior;  Operar  equipamentos  e  sistemas  de  informática  e  outros,  quando  autorizado  e  necessário  ao  exercício  das  demais
atividades;  Dirigir  veículos  leves,  mediante  autorização  prévia,  quando  necessário  ao  exercício  das  demais  atividades;  Manter
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 113: AGENTE DE GESTÃO PÚBLICA – OPERACIONAL: SERVIÇO C14 - PEDREIRO

Requisitos: Ensino Fundamental completo.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades relativas á área de alvenaria.

Descrição detalhada:  Preparar concreto e argamassa segundo as características da obra;  Assentar  diferentes  materiais;  Revestir
diferentes superfícies; Realizar reforma e manutenção de prédios, calçadas e outras estruturas; Instalar moldura de portas, janelas,
quadro de luz e outros;  Montar  tubulações para instalações elétricas;  Realizar  abertura,  fechamento e construção de carneiros
sempre que necessário; Auxiliar nas inumações e exumações; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na
qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação
e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Manter
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.
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CARGO 114: AGENTE DE GESTÃO PÚBLICA – OPERACIONAL: SERVIÇO C15 - PINTOR

Requisitos: Ensino Fundamental completo.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades relativas à área de pintura.

Descrição  detalhada:  Preparar  diferentes  superfícies  para  pintura;  Preparar  o  material  de  pintura,  observando  as  quantidades
requeridas,  para  obter  a  cor  e  a  qualidade  especificadas;  Pintar  as  superfícies,  utilizando  equipamentos  necessários;  Utilizar
equipamentos de proteção individual (E.P.I.);  Aplicar diferentes materiais como massa corrida, tintas, vernizes e outros; Realizar
treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar,  na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual
natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização
prévia,  quando necessário ao exercício das demais atividades;  Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 115: AGENTE DE GESTÃO PÚBLICA – OPERACIONAL: SERVIÇO C18 - PREPARADOR DE CADÁVERES

Requisitos: Ensino Fundamental completo e Curso de Auxiliar de Enfermagem ou Curso Técnico em Enfermagem.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades relativas à área de preparo de cadáveres.

Descrição detalhada: Preparo de cadáveres, como suturas, higienização do corpo, etc.; Auxiliar na manutenção e limpeza do local de
trabalho; Fazer a entrega de cadáveres aos familiares ou outras pessoas e ou órgãos competentes, conforme normas regimentais;
Proceder à preparação dos corpos em residência; Manter a sala limpa, higienizada, equipada com materiais indispensáveis ao bom
andamento  dos  serviços;  Manter  a  câmara  fria  em  bom  estado  de  conservação  e  uso;  Fazer  higienização,  preparação  e
ornamentação dos corpos; Proceder à limpeza dos materiais, usados em cortejos fúnebres; Ajudar os motoristas na chegada e saída
dos corpos; Fazer anotações referentes ao livro de ocorrências; Conferir e providenciar os materiais especificados nas ordens de
serviço;  Zelar  pela  guarda  dos  materiais  utilizados;  Manter  os  cadáveres  em  geladeiras  especiais;  Zelar  pela  manutenção  e
conservação dos equipamentos do setor, providenciando solicitação de reparos quando necessário; Manipular elementos químicos,
específicos de sua especialidade,  organizando e controlando seu uso, guarda e manutenção;  Realizar  treinamento na área de
atuação,  quando  solicitado;  Atuar,  na  qualidade  de  instrutor  de  treinamentos  e  outros  eventos  de  igual  natureza,  mediante
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando
necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local
de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

NÍVEL TÉCNICO

CARGO 301: TÉCNICO DE GESTÃO PÚBLICA: ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM SEGURANÇA DO TRABALHO

Requisitos: Ensino Médio completo e Curso de Técnico em Segurança do Trabalho.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades técnico-administrativas, relativas à área de segurança do trabalho.

Descrição detalhada: Orientar e coordenar o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos e causas de acidentes e analisando
esquemas de  prevenção,  para  garantir  a  integridade dos  servidores;  Inspecionar  locais,  instalações  e  equipamentos  coletivos  e
individuais, observando as condições de trabalho, para determinar fatores e riscos de acidentes; Estabelecer normas e dispositivos
de segurança,  sugerindo  eventuais  modificações  nos equipamentos  e instalações  e  verificando sua observância,  para  prevenir
acidentes;  Inspecionar os postos de combate a incêndios,  examinando as mangueiras,  hidrantes,  extintores e equipamentos de
proteção contra  incêndios,  para  certificar-se  de  suas  perfeitas  condições  de  funcionamento;  Comunicar  os  resultados  de  suas
inspeções, elaborando relatórios, para propor a reparação ou renovação do equipamento de extinção de incêndios e outras medidas
de segurança; Investigar acidentes ocorridos,  examinando as condições da ocorrência, para identificar suas causas e propor as
providências cabíveis; Manter contatos com os serviços médico e social da empresa ou de outra instituição, utilizando os meios de
comunicação oficiais, para facilitar o atendimento necessário aos acidentados; Registrar irregularidades ocorridas, anotando-as em
formulários próprios e elaborando estatísticas de acidentes, para obter subsídios destinados à melhoria das medidas de segurança;
Instruir os funcionários da empresa sobre normas de segurança, combate à incêndios e demais medidas de prevenção de acidentes,
ministrando palestras e treinamento, para que possam agir acertadamente em casos de emergência; Coordenar a publicação de
matéria  sobre  segurança  no  trabalho,  preparando  instruções  e  orientando  a  confecção  de  cartazes  e  avisos,  para  divulgar  e
desenvolver hábitos de prevenção de acidentes; Participar de reuniões sobre segurança no trabalho, fornecendo dados relativos ao
assunto,  apresentando  sugestões  e  analisando  a  viabilidade  de  medidas  de  segurança  propostas,  para  aperfeiçoar  o  sistema
existente; Auxiliar no acompanhamento da evolução do tratamento terapêutico dos acidentados do Município de Londrina, fechando
as CATs quando da alta desses pacientes, conforme orientação do profissional competente; Indicar formação de Junta Médica para
os acidentados,  quando solicitado;  Instruir  processos referentes a Acidentes de Trabalho; Fazer relatórios;  Outras tarefas afins;
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de
igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização
prévia,  quando necessário ao exercício das demais atividades;  Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 302: TÉCNICO DE SAÚDE PÚBLICA: ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM

Requisitos: Ensino Médio completo e Curso Técnico em Enfermagem e Inscrição no COREN.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades relativas à área de assistência à enfermagem em toda rede municipal de saúde.

Descrição detalhada: Preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos; Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas
no  nível  de  sua  qualificação;  Executar  tratamentos  especificamente  prescritos,  ou  de  rotina,  além  de  outras  atividades  de
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enfermagem, tais como: a) Ministrar medicamentos via oral e parenteral; b) Realizar controle hídrico; c) Fazer curativos; d) Aplicar
oxigenoterapia,  nebulização,  enteroclisma,  enema e calor  ou frio;  e) Executar  tarefas referentes à conservação e aplicação de
vacinas;  f) Efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis; g) Realizar testes e proceder à sua leitura,
para subsídio de diagnóstico; h) Colher material para exames laboratoriais; i) Prestar cuidados de enfermagem pré e pós operatório;
j) Circular em sala de cirurgia e, se necessário, instrumentar; k) Executar atividades de desinfecção e esterilização; Prestar cuidados
de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua segurança, inclusive: a) Alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se; b)  Zelar pela
limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências de unidades de saúde; Integrar a equipe de saúde; Participar de
atividades de educação em saúde, inclusive: a) Orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumprimento das prescrições de
enfermagem e médicas; b) Auxiliar o enfermeiro e o Técnico de Enfermagem na execução dos programas de educação para a saúde;
Executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes;  Participar dos procedimentos pós-morte; Participar de ações de
vigilância epidemiológica; Atuar em atividades de atendimento e programas de saúde (pré-natal, puericultura, hipertensão, diabetes,
entre outros), conforme especificações; Realizar visitas domiciliares, prestando atendimento de primeiros socorros e convocação de
faltosos. Auxiliar na observação sistemática do estado de saúde dos trabalhadores, através de campanhas de educação sanitária,
levantamento de doenças profissionais,  organizando e mantendo fichas individuais  dos trabalhadores;  Auxiliar  na realização de
inquéritos sanitários nos locais de trabalho; Executar,  ainda, atividades de controle de dados vitais,  punção venosa, controle de
drenagem,  aspiração  de  cavidades  e  acompanhamento  de  pacientes  em  exames  complementares;  Registrar  e  controlar  as
informações pertinentes à sua atividade através dos recursos disponíveis e rotina do setor; Realizar treinamento na área de atuação,
quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia
em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e
necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que
estão sob sua responsabilidade; Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária
por meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, bens e substâncias de
interesse para a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo, e da prestação de serviços que se
relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, quando designados para tanto.

CARGO 303: TÉCNICO DE SAÚDE PÚBLICA: ASSISTÊNCIA DE PATOLOGIA

Requisitos: Ensino Médio completo, Curso de Análises Clínicas ou Citopatologia e Inscrição no conselho da categoria.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades relativas à área de assistência à patologia.

Descrição detalhada: Coletar, preparar e preservar amostras e matéria-prima para serem utilizadas no laboratório; Separar soro, plasma
e líquidos biológicos; Auxiliar ou efetuar a montagem e desmontagem de equipamentos simples do laboratório; Preparar, limpar e
esterilizar materiais, instrumentos e aparelhos, procedendo à desinfecção de utensílios, pias, bancadas, paredes, pisos e demais
instalações do laboratório;  Auxiliar  no preparo de meios de cultura, semeadura e outros;  Realizar controles periódicos e testes,
materiais e equipamentos de laboratório conforme especificações; Listar, prever e manter o estoque de vidrarias e materiais de
consumo; Proceder à rotulação e embalagem de vidros, ampolas e similares; Zelar pela segurança própria e de terceiros no seu
ambiente de trabalho; Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de consumo em
seu  local  de  trabalho;  Auxiliar  sob  supervisão  em  atividades  de  vigilância  sanitária,  vigilância  epidemiológica  e  de  saúde  do
trabalhador;  Controlar entrada, saída e estoque de materiais em seu local de trabalho; Preparar,  limpar, esterilizar e desinfetar:
materiais, equipamentos e instrumentos; Auxiliar em rotinas de análises laboratoriais, sob supervisão; Auxiliar em outras atividades da
área conforme disponibilidade e necessidade; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de
instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização
superior;  Operar  equipamentos  e  sistemas  de  informática  e  outros,  quando  autorizado  e  necessário  ao  exercício  das  demais
atividades;  Dirigir  veículos  leves,  mediante  autorização  prévia,  quando  necessário  ao  exercício  das  demais  atividades;  Manter
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por meio de ações de verificação,
de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendidas
todas as etapas e processos, da produção ao consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde,
dentre outras ações pertinentes, quando designados para tanto.

NÍVEL SUPERIOR

CARGO 401: ADMINISTRADOR: SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO

Requisitos: Ensino Superior completo em Administração e Registro CRA.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento,
pesquisa e execução de programas, relativas à área de administração.

Descrição detalhada:  Planejar,  organizar,  dirigir  e  controlar  sistemas,  programas e  projetos  administrativos  que envolvem recursos
humanos, financeiros, materiais, mercadológicos e de produção;  Diagnosticar condições ambientais internas e externas à instituição
visando a sugestão e definição de estratégias de ação administrativa e operacional; Participar da fixação da política geral e específica
da instituição compreendendo direção, assessoramento, planejamento, coordenação e execução; Assessorar nos trabalhos e estudos
sobre  assuntos  administrativos  e  operacionais;  Estabelecer  processos  e  procedimentos  gerais  para  os  trabalhos  relativos  à
administração das diferentes áreas; Participar nos estudos de organização e métodos dos serviços; Assessorar nas negociações com
outras entidades, dentro das políticas da Instituição; Emitir pareceres fundamentados técnica e legalmente,  com fins de orientar
despachos decisórios na área de atuação; Analisar a estrutura organizacional, para estabelecer ou recomendar processos, métodos e
rotinas de trabalhos  que assegurem uma maior  e  mais  eficiente produtividade aliada a minimização de custos;  Elaboração de
pareceres,  relatórios,  planos,  projetos  e  outros,  em  que  se  exija  a  aplicação  de  conhecimentos  inerentes  às  técnicas  de
administração;  Realizar  pesquisas,  estudos,  análises,  interpretação,  planejamento,  implantação,  coordenação  e  controle  dos
trabalhos em todas as áreas da Administração; Desenvolver estudos, pesquisas, análises e interpretação da legislação econômica,
fiscal, orçamentária, de pessoal, encargos, etc.; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de
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instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização
superior;  Operar  equipamentos  e  sistemas  de  informática  e  outros,  quando  autorizado  e  necessário  ao  exercício  das  demais
atividades;  Dirigir  veículos  leves,  mediante  autorização  prévia,  quando  necessário  ao  exercício  das  demais  atividades;  Manter
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 402: ANALISTA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR: SERVIÇO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Requisitos:  Ensino Superior completo em  uma das formações:  Direito, Administração, Administração Pública,  Tecnologia em Gestão
Pública, Ciências Econômicas, Ciências Contábeis.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento,
pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de proteção e defesa do consumidor e de fiscalização das relações de
consumo. 

Descrição detalhada: Distribuir material educativo ou de orientação, relativo à defesa do consumidor; Apoiar os trabalhos de educação,
informação e orientação do consumidor,  fornecedor  e demais interessados  da sociedade ou  de entidades públicas  e privadas;
Proceder ao levantamento de dados necessários à instrução de expedientes e procedimentos administrativos; Manifestar-se nos
processos administrativos e expedientes sob sua responsabilidade, sugerindo meios para a sua resolução; Proferir manifestação
técnico-conclusiva a respeito da fundamentação das reclamações, denúncias e demais pedidos formulados pelos consumidores,
visando  subsidiar  o  cadastro  de  Reclamações  Fundamentadas  atendidas  e  não  atendidas  contra  fornecedores  de  produtos  e
serviços, em cumprimento ao que dispõe o art. 4º, V, do Decreto Federal nº 2.181/1997; Realizar coleta e tabulação de dados e
informações para subsidiar estudos, pesquisas técnicas, expedientes e processos administrativos; Elaborar e disponibilizar pesquisas
segmentadas, objetivando prestar informação e orientação ao consumidor, diretamente ou através de convênios com entidades de
ensino, órgãos ou entidades federais, estaduais e municipais; Determinar e efetuar diligências e vistorias, visando subsidiar com
informações os processos de denúncias ou reclamações de consumidores; Planejar, programar, coordenar e executar as ações de
fiscalização relativas ao mercado de consumo, praticando os atos inerentes a essas atribuições; Lavrar e fazer lavrar peças fiscais,
auto de infração, termo de constatação, termo de depósito, termo de apreensão e demais expedientes pertinentes, contra quaisquer
pessoas físicas ou jurídicas que infrinjam os dispositivos do Código de Proteção e Defesa do Consumidor ou atos da autoridade
competente e legislação complementar que visem proteger as relações de consumo; Providenciar, quando necessário, a realização
de testes, análises e diagnósticos, através de órgãos e/ou entidades conveniados, visando à apuração e à solução de questões
envolvendo as denúncias e consultas recebidas; Acompanhar e organizar as notícias, bem como legislação e normas de interesse do
órgão municipal  de proteção e defesa do consumidor;  Registrar e controlar  a tramitação interna de documentos e expedientes
relacionados  às  atividades  do  órgão;  Participar  de  cursos,  palestras,  congressos  e  outros  eventos,  visando  o  intercâmbio  de
experiências de proteção e defesa do consumidor; Receber, analisar e instruir, propondo soluções para os expedientes em geral, ou o
encaminhamento a ser dado; Elaborar trabalhos inerentes à comunicação e publicações de interesse do órgão municipal de proteção
e defesa do consumidor; Elaborar ofícios e outros documentos referentes às questões envolvendo a defesa do consumidor; Propor à
chefia imediata encaminhamento de reclamações ou denúncias aos órgãos ou autoridades competentes para adoção de medidas
cabíveis; Propor a celebração de acordo, convênios e outros instrumentos, visando a uma atuação conjunta com outros organismos
públicos e privados; Providenciar o encaminhamento de expedientes a outros órgãos de fiscalização, visando informá-los sobre
possíveis irregularidades detectadas, relativas às suas áreas de atuação; Realizar e alterar cadastro de contribuinte, e emitir o DAM –
Documento de Arrecadação Municipal (Boleto Bancário); Em caráter geral, as demais atividades inerentes à competência do órgão
municipal de proteção e defesa do consumidor; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar na qualidade de
instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização
superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros necessários ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos
leves,  mediante  autorização  prévia,  quando  necessário  ao  exercício  das  demais  atividades;  e  Manter  organizados,  limpos  e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 

CARGO 403: ANALISTA DE SISTEMAS: SERVIÇO DE ANÁLISE EM INFORMÁTICA

Requisitos: Ensino Superior completo em Análise de Sistemas ou Ciências da Computação.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento,
pesquisa e execução de programas, relativas à área de análise de informática.

Descrição detalhada: Fazer levantamento de dados junto ao usuário, identificando suas necessidades de sistemas visando dimensionar e
definir as características, análise de viabilidade técnica e custo/benefício; Elaborar anteprojeto de sistemas, definindo sua abrangência,
recursos necessários e alternativas técnicas de funcionamento e operação, visando verificar a viabilidade de sua implantação e
submetê-lo à aprovação do usuário; Elaborar o projeto dos sistemas, definindo os arquivos de entrada e saída, programas e demais
características do sistema; Acompanhar a implantação dos sistemas, executando testes simulados, até que os mesmos estejam
confiáveis;  Prestar  todas  as  informações  necessárias  à  elaboração  ou  à  atualização  da  documentação  dos  sistemas  sob  sua
responsabilidade, zelando pela sua exatidão; Atualizar e prestar serviços de manutenção nos sistemas já implantados identificando
falhas e problemas ocorridos, definindo e propondo alternativas técnicas de funcionamento, visando otimizar o processamento de
dados; Analisar a qualidade e conveniência de aquisição de novos equipamentos, programas ou trocas de versões, mediante parecer
técnico; Configurar e manter a rede de teleprocessamento da instalação; Orientar programadores e operadores no sentido de otimizar
os  recursos  de  hardware  e  software;  Desenvolver  trabalhos  de  natureza  técnica,  inerentes  a  área  de  informática,  visando  ao
atendimento das necessidades dos usuários da instituição no que se refere a informatização de seus serviços, podendo atuar em
uma ou mais das especificações que essa função abrange; Desenvolver e dar manutenção nos sistemas de informação; Prestar
suporte técnico e metodológico no desenvolvimento de sistemas; Administrar dados; Administrar bancos de dados; Estudar e/ou
disseminar os recursos de software e hardware tanto voltados ao tratamento de informações como voltados à comunicação de dados
em ambientes interconectados; Prestar suporte técnico voltado à manutenção de software básico; Prestar suporte técnico voltado à
segurança física e lógica de dados; Desenvolver e implantar métodos e fluxos de trabalhos voltados à otimização das atividades
operacionais; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros
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eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante
autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;  Manter organizados, limpos e conservados os materiais,
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 404: AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS: SERVIÇO DE AUDITORIA FISCAL DE TRIBUTOS

Requisitos:  Ensino  Superior  completo  em  uma  das  formações:  Direito,  Administração,  Ciências  Econômicas,  Ciências  Contábeis,
Arquitetura, Engenharia, Matemática, Informática.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento,
pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de fiscalização de tributos.

Descrição detalhada:  Executar serviços de auditoria fiscal  tributária,  objetivando o cumprimento da legislação tributária competente;
Executar  outros  procedimentos  ou  atividades  inerentes  à  auditoria  fiscal,  objetivando  verificar  o  cumprimento  das  obrigações
tributárias pelo sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação específica, inclusive os relativos à apreensão de
mercadorias,  livros,  documentos  e  assemelhados,  e  aplicação  de  penalidades  administrativas;  Examinar  a  contabilidade  das
empresas e dos contribuintes em geral, observada a legislação pertinente; Constituir os correspondentes créditos tributários apurados
em auditoria fiscal ou por outros meios de apuração definidos na legislação via lançamento e notificação fiscal; Elaborar, acompanhar
e executar cronogramas de auditoria fiscal, de lançamentos e de arrecadação de tributos; Efetuar cálculos e sistemas explicativos de
cálculos de tributos; Assistir e orientar as unidades de execução no cumprimento da legislação tributária; Supervisionar e orientar as
atividades  desenvolvidas  na Secretaria  Municipal  de  Fazenda,  inclusive as  atividades  voltadas  à orientação do  sujeito  passivo
efetuados por intermédio de mídia eletrônica, telefone e outras formas de atendimento; Orientar o cidadão no tocante à aplicação da
legislação tributária, inclusive por intermédio de atos normativos e soluções de consultas; Estudar e propor alterações na legislação
tributária; Desenvolver técnicas de aperfeiçoamento da sistemática de auditoria fiscal e de atividades de fiscalização no âmbito da
secretaria municipal de fazenda, e da consciência e conhecimento comunitário no que tange a tributação; Desenvolver estudos,
objetivando a análise, o acompanhamento, o controle e a avaliação da evolução da receita tributária, e participar da execução de
programas de arrecadação, abrangendo: a)A elaboração das previsões e metas de receitas tributárias e de riscos fiscais, observando
as normas técnicas e legais,  considerando os efeitos das alterações na legislação, inclusive do impacto relacionado à eventual
concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita e respectivas medidas
de  compensação,  da  variação  do  índice  de  preços,  do  crescimento  econômico,  ou  de  qualquer  outro  fator  relevante;  b)A
especificação e execução, quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores inscritos em
dívida  ativa,  bem como  da  evolução  do  montante  dos  créditos  tributários  passíveis  de  cobrança  administrativa  ou  judicial;  c)
Coordenação  e  execução  de  programas  de  acompanhamento  do  desempenho  das  receitas  tributárias  sejam  próprias  ou  por
transferência; Emitir pareceres em processos administrativo-tributários, interpretando e aplicando a legislação tributária; Em caráter
geral, as demais atividades inerentes à competência da secretaria municipal de fazenda.  Realizar treinamento na área de atuação,
quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia
em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e
necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que
estão sob sua responsabilidade; Fiscalizar relações de consumo.

CARGO 405: AUDITOR INTERNO: SERVIÇO DE AUDITORIA INSTITUCIONAL

Requisitos:  Ensino Superior completo em  uma das formações:  Direito, Administração, Administração Pública,  Tecnologia em Gestão
Pública, Ciências Econômicas, Ciências Contábeis e Informática.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento,
pesquisa e execução de procedimentos, relativos à área de auditoria institucional.

Descrição detalhada: Auditar contas do município, bem como projetos, programas, convênios entre outros; Executar serviços de auditoria
interna, objetivando o cumprimento da legislação vigente;  Executar outros procedimentos ou atividades inerentes à auditoria de
projetos,  programas  convênios  entre  outros,  verificando  conformidade  com  a  legislação  vigente  e  normas  internas;  Elaborar,
acompanhar e executar cronogramas de auditoria interna; Assistir e orientar as unidades de execução no cumprimento das normas e
legislação; Prestar atendimento, orientações e informações ao público; Estudar e propor alterações na legislação relativas à área de
atuação;  Desenvolver  técnicas  de  aperfeiçoamento  da  sistemática  de  auditoria  institucional;  Emitir  pareceres  em  processos,
interpretando e  aplicando a  legislação vigente,  relativos  à  área  de  atuação;  Realizar  treinamento  na área  de  atuação,  quando
solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em
processo de qualificação e autorização superior;  Operar equipamentos e sistemas de informática e outros,  quando autorizado e
necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão
sob sua responsabilidade.

CARGO 406: CONTADOR: SERVIÇO DE CONTABILIDADE

Requisitos: Ensino Superior completo em Ciências Contábeis e Inscrição no CRC.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento,
pesquisa e execução de programas, relativas à área de contabilidade.

Descrição detalhada: Organizar e dirigir os serviços de contabilidade da instituição, planejando, supervisionando, orientando e participando
da execução, de acordo com as exigências legais e administrativas; Planejar os sistemas de registros e operações contábeis atendendo
as  necessidades  administrativas  e  as  exigências  legais;  Proceder  à  análise  de  contas;  Proceder  ou  orientar  a  classificação e
avaliação das despesas; Elaborar e analisar relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira da entidade; Assessorar
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sobre problemas contábeis especializados da instituição, dando pareceres sobre práticas contábeis, a fim de contribuir para a correta
elaboração de políticas e instrumentos de ação dos setores; Elaborar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos econômicos
financeiros;  Participar de projetos multidisciplinares que visem o aperfeiçoamento da gestão econômico-financeira da instituição;
Elaborar a prestação de contas junto ao tribunal de contas; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Solicitar
certidões negativas de débitos à órgãos federais e estaduais; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de
igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização
prévia,  quando necessário ao exercício das demais atividades;  Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 407: GESTOR CULTURAL: SERVIÇO DE BIBLIOTECONOMIA

Requisitos: Ensino Superior completo em Biblioteconomia e Registro no CRB.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento,
pesquisa e execução de programas, relativas à área de biblioteconomia.

Descrição detalhada: Planejar, implantar, coordenar e controlar o serviço de referência e informação e de unidades isoladas de serviços
afins; Desenvolver e manter sistemas de catalogação, classificação e indexação de acervo bibliográfico e multimeios; Desenvolver e
manter  serviço  de  referência  e  informação,  conservação  e  restauração  de  acervo;  Realizar  projetos  relativos  à  estrutura  de
normalização da coleta,  do tratamento e da recuperação das informações documentais,  de acordo com os fins propostos pelo
serviço, quer no âmbito interno ou externo da unidade de trabalho; Estruturar e executar a busca de dados e a pesquisa documental
através da análise  direta às fontes  de informações primárias,  secundárias  e/ou  terciárias;  Planejar,  implementar  e  ou executar
atividades  de extensão cultural;  Estabelecer,  coordenar  e  executar  a  política  de seleção e  aferição  do material  integrante  das
coleções  de  acervo,  programando  as  prioridades  de  aquisição  dos  bens  patrimoniais  para  a  operacionalização  dos  serviços;
Organizar  o  serviço  de  intercâmbio,  filiando-se  a  organismos,  federações,  associações,  centros  de  documentação  e  outras
bibliotecas, para a troca de informações; Acompanhar os trabalhos de encadernação e restauração de livros e demais documentos,
dando orientação técnica às pessoas que executam as tarefas para assegurar a conservação do acervo; Estruturar e efetivar a
normalização e padronização dos serviços técnicos biblioteconômicos fixando índices de eficiência,  produtividade e eficácia nas
áreas operacionais da biblioteconomia; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor
de  treinamentos  e  outros  eventos  de  igual  natureza,  mediante  participação  prévia  em processo  de  qualificação  e  autorização
superior;  Operar  equipamentos  e  sistemas  de  informática  e  outros,  quando  autorizado  e  necessário  ao  exercício  das  demais
atividades;  Dirigir  veículos  leves,  mediante  autorização  prévia,  quando  necessário  ao  exercício  das  demais  atividades;  Manter
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 408: GESTOR CULTURAL: SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO CULTURAL

Requisitos: Ensino Superior completo em uma das formações: Sociologia, História, Pedagogia, Comunicação Social, Educação Artística,
Artes Plásticas, Música, Artes Cênicas, Filosofia, Bacharelado em Sociologia e Licenciatura em Psicologia.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento,
pesquisa e execução de programas, relativas à área de programação cultural.

Descrição detalhada:  Produção, compreendendo a elaboração, planejamento, execução e avaliação de eventos de formação e fruição
relacionados  às  áreas  artísticas  e  demais  manifestações  culturais,  tais  como:  artes  visuais,  artes  cênicas,  música,  artesanato  e
manifestações da cultura popular;  Fomentar e difundir ações das diversas áreas da cultura de forma descentralizada atendendo as
diversas regiões do município; Pesquisar e levantar dados relacionados às artes com o intuito de obter subsídios para definição de
programações culturais e conhecimento do panorama cultural do município; Elaborar e manter atualizado um banco de dados de
produtores culturais a fim de favorecer o acesso dessas informações à comunidade interna e externa ao município; Elaborar projetos
culturais e emitir pareceres; Atender ao público; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de
instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização
superior;  Operar  equipamentos  e  sistemas  de  informática  e  outros,  quando  autorizado  e  necessário  ao  exercício  das  demais
atividades;  Dirigir  veículos  leves,  mediante  autorização  prévia,  quando  necessário  ao  exercício  das  demais  atividades;  Manter
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 409: GESTOR CULTURAL: SERVIÇO DE ARQUIVISTA

Requisitos: Ensino Superior completo em Arquivologia.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades relativas à gestão documental e proteção de documentos e arquivos.

Descrição detalhada:  Planejar, organizar e dirigir os serviços de Arquivo;  Planejar, orientar e acompanhar o processo documental e
informativo; Planejar, orientar e dirigir as atividades de identificação das espécies documentais e participar no planejamento de novos
documentos e controle de multicópias; Planejar, organizar e dirigir os serviços ou centro de documentação e informação constituídos
de acervos  arquivísticos  e mistos;  Planejar,  organizar  e  dirigir  os serviços de  microfilmagem aplicada aos arquivos;  Orientar  o
planejamento da automação aplicada aos arquivos,  à classificação, arranjo e descrição de documentos;  Orientar  a avaliação e
seleção de documentos,  para fins de preservação;  Promover  as medidas necessárias à conservação de documentos;  Elaborar
pareceres  e  trabalhos  de  complexidade  sobre  assuntos  arquivísticos;  Assessorar  os  trabalhos  de  pesquisa  científica  ou
técnico-administrativa;  Desenvolver  estudos  sobre  documentos  culturalmente  importantes;  Atuar,  na  qualidade  de  instrutor  de
treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir
veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;  Manter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.
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CARGO 410: GESTOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA: SERVIÇO DE ENGENHARIA CIVIL

Requisitos: Ensino Superior completo em Engenharia Civil e Inscrição no CREA.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento,
pesquisa e execução de programas, relativas à área de engenharia civil.

Descrição  detalhada:  Elaborar  projetos  de  engenharia  relativos  à  estrutura  de  edificações,  tráfegos,  vias  urbanas  e  obras  de
pavimentação, sistemas de água e esgoto, aproveitamento de recursos naturais, serviços de equipamentos urbanos, rurais e regionais,
entre outros; Estudar características, especificações e preparar plantas, orçamentos de custos, técnicas de execução e outros dados,
para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo das obras, dentro dos padrões técnicos exigidos; Efetuar vistorias,
perícias, avaliação de imóveis, arbitramento, emitir laudos e pareceres técnicos; Participar de planos gerais e específicos, que visem
o posicionamento institucional frente à comunidade, no que tange a sua especialidade e formação; Planejar, orientar e fiscalizar os
trabalhos de reformas e reparos de edifícios e outras obras arquitetônicas; Planejar, coordenar e executar serviços de fiscalização
territorial;  Fiscalizar áreas públicas e particulares, conferindo projetos e normas, no que se refere à Legislação e especificações
técnicas; Verificar a adequação das áreas quanto a seu licenciamento; Fiscalizar loteamentos, avaliando as execuções e aprovações;
Informar  processos  de  licenciamento  e  certidões  quanto  a  alterações;  Aplicar  penalidades  administrativas;  Vistoriar  obras  para
concessão de licenças de funcionamento, habite-se, levantamentos de regularidades, desmembramentos e aprovações de projetos;
Prestar informações em processos da área; Fiscalizar concessionários ou permissionários em relação aos serviços prestados no
tocante a observância de normas da Administração Municipal;  Fiscalizar vias públicas,  emitir  notificações nas irregularidades,  e
determinar serviços quanto necessários e de acordo com seu enquadramento; Executar inscrições no Cadastro de Contribuintes;
Verificar atividades, horários de funcionamento, localização e outras especificações de atividades comerciais e industriais segundo
normalização e especificações técnicas em vigor; Orientar os contribuintes quanto à Legislação, Códigos, Postura e Saneamento;
Emitir relatórios e elaborar pesquisas sobre suas atividades e informar imediatamente a chefia sobre irregularidades ocorridas e ou
observadas; Fiscalizar a invasão e abertura de vias ou retirada de cobertura vegetal e materiais do solo em áreas de preservação ou
de proteção de mananciais;  Coibir  o lançamento de resíduos em espaço aberto,  ou em afluentes,  que possam comprometer a
qualidade do ar, água, ou solo; Fiscalizar e monitorar as atividades de exploração de recursos naturais;  Fiscalização de fontes
emissoras de poluição atmosférica e sonora; Fiscalizar modificações de características dos recursos hídricos; Intimar, comunicar,
embargar  e  autuar  ações  que  contrariem  a  legislação  municipal,  no  que  diz  respeito  às  questões  ambientais;  Determinar  o
cumprimento das posturas municipais sob sua responsabilidade; Licenciamento e auditoria ambiental; Zelar pela guarda de materiais
e equipamentos de trabalho; Atender às normas de medicina, higiene e segurança do trabalho; Estabelecer, juntamente com os
organismos  municipais,  estaduais  e  federais,  governamentais  ou  não,  políticas  integradas  de  fiscalização  e  vigilância  para
preservação ambiental; Executar outras atividades correlatas; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na
qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação
e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Manter
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 411: GESTOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA: SERVIÇO DE ARQUITETURA URBANISTA

Requisitos: Ensino Superior completo em Arquitetura e Inscrição no CAU.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento,
pesquisa e execução de programas, relativas à área de arquitetura e urbanismo.

Descrição detalhada:  Executar e dirigir projetos arquitetônicos e de urbanização;  Elaborar  projetos de  edificações,  urbanização e
paisagismo, aplicando princípios arquitetônicos, funcionais e estéticos para integrar os elementos respectivos dentro de um espaço
físico; Estudar características e preparar programas e métodos de trabalho especificando os recursos necessários para permitir a
construção e manutenção das obras e áreas urbanas; Preparar previsões detalhadas das necessidades da construção determinando
e calculando materiais, mão-de-obra e os respectivos custos, tempo de duração e outros elementos para estabelecer os recursos
necessários à realização do projeto; Consultar outros profissionais e especialistas para discutir sobre o arranjo geral das estruturas
ou da região e a distribuição dos diversos equipamentos, com vistas ao equilíbrio técnico funcional do conjunto; prestar assistência
técnica às obras em construção, mantendo contato contínuo com os profissionais responsáveis pelo andamento das mesmas, para
assegurar a coordenação de todos os aspectos do projeto e a observância às normas e especificações; Planejar, orientar e fiscalizar
os trabalhos de reformas e reparos de edifícios e outras obras arquitetônicas; Efetuar vistorias, perícias, avaliações de imóveis e
áreas urbanas, arbitramento, emitir laudos e pareceres técnicos; Planejar, coordenar e executar serviços de fiscalização territorial;
Fiscalizar áreas públicas e particulares, conferindo projetos e normas, no que se refere à Legislação e especificações técnicas;
Verificar a adequação das áreas quanto a seu licenciamento; Fiscalizar loteamentos, avaliando as execuções e aprovações; Informar
processos de licenciamento e certidões quanto a alterações; Aplicar penalidades administrativas; Vistoriar obras para concessão de
licenças  de  funcionamento  habite-se,  levantamentos  de  regularidades,  desmembramentos  e  aprovações  de  projetos;  Prestar
informações em processos da área; Fiscalizar concessionários ou permissionários em relação aos serviços prestados no tocante a
observância de normas da Administração Municipal; Fiscalizar vias públicas, emitir notificações nas irregularidades, e determinar
serviços quanto necessários e de acordo com seu enquadramento;  Executar  inscrições no Cadastro de Contribuintes;  Verificar
atividades,  horários  de  funcionamento,  localização  e  outras  especificações  de  atividades  comerciais  e  industriais  segundo
normalização e especificações técnicas em vigor; Orientar os contribuintes quanto à Legislação, Códigos, Postura e Saneamento;
Emitir relatórios e elaborar pesquisas sobre suas atividades e informar imediatamente a chefia sobre irregularidades ocorridas e ou
observadas; Fiscalizar a invasão e abertura de vias ou retirada de cobertura vegetal e materiais do solo em áreas de preservação ou
de proteção de mananciais;  Coibir  o lançamento de resíduos em espaço aberto,  ou em afluentes,  que possam comprometer a
qualidade do ar, água, ou solo; Fiscalizar e monitorar as atividades de exploração de recursos naturais;  Fiscalização de fontes
emissoras de poluição atmosférica e sonora; Fiscalizar modificações de características dos recursos hídricos; Intimar, comunicar,
embargar  e  autuar  ações  que  contrariem  a  legislação  municipal,  no  que  diz  respeito  às  questões  ambientais;  Determinar  o
cumprimento das posturas municipais sob sua responsabilidade; Licenciamento e auditoria ambiental; Zelar pela guarda de materiais
e equipamentos de trabalho; Atender às normas de medicina, higiene e segurança do trabalho; Estabelecer, juntamente com os
organismos  municipais,  estaduais  e  federais,  governamentais  ou  não,  políticas  integradas  de  fiscalização  e  vigilância  para
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preservação ambiental; Executar outras atividades correlatas; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na
qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação
e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Manter
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 412: GESTOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA: SERVIÇO DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Requisitos: Ensino Superior completo em Engenharia Elétrica e Inscrição no CREA.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento,
pesquisa e execução de programas, relativas à área de engenharia elétrica.

Descrição detalhada: Elaborar orçamento, dirigir, supervisionar, executar serviço técnico de instalação, montagem e reparo referentes à
geração, transmissão, distribuição e utilização de energia elétrica; Estudar, planejar projetos referentes à utilização de energia elétrica;
Efetuar vistorias,  perícias,  avaliar,  fiscalizar e arbitrar obras,  emitir  laudos e pareceres técnicos;  Conduzir  equipe de instalação,
operação e manutenção de equipamentos; Padronizar, mensurar controle de qualidade; Participar de planos gerais e específicos, que
visem o posicionamento institucional frente à comunidade, no que tange à sua especialidade e formação; Executar desenhos técnicos
e  elaborar  projetos;  Planejar,  coordenar  e  executar  serviços  de  fiscalização  territorial;  Fiscalizar  áreas  públicas  e  particulares,
conferindo  projetos  e  normas,  no  que  se  refere  à  Legislação  e  especificações  técnicas;  Fiscalizar  loteamentos,  avaliando  as
execuções e aprovações; Informar processos de licenciamento e certidões quanto a alterações; Aplicar penalidades administrativas;
Vistoriar  obras  para concessão de  licenças  de funcionamento  habite-se,  levantamentos  de  regularidades,  desmembramentos  e
aprovações de projetos; Prestar informações em processos da área; Fiscalizar concessionários ou permissionários em relação aos
serviços prestados no tocante a observância de normas da Administração Municipal; Fiscalizar vias públicas, emitir notificações nas
irregularidades, e determinar serviços quanto necessários e de acordo com seu enquadramento; Orientar os contribuintes quanto à
Legislação, Códigos, Postura e Saneamento; Emitir relatórios e elaborar pesquisas sobre suas atividades e informar imediatamente a
chefia sobre irregularidades ocorridas e ou observadas; Fiscalizar e monitorar as atividades de exploração de recursos naturais;
Fiscalização de fontes emissoras de poluição atmosférica e sonora; Intimar, comunicar, embargar e autuar ações que contrariem a
legislação municipal,  no que diz  respeito  às questões  ambientais;  Determinar  o  cumprimento das posturas  municipais  sob sua
responsabilidade;  Licenciamento e auditoria  ambiental;  Zelar  pela guarda de materiais  e  equipamentos de trabalho;  Atender  às
normas de medicina, higiene e segurança do trabalho; Estabelecer, juntamente com os organismos municipais, estaduais e federais,
governamentais ou não, políticas integradas de fiscalização e vigilância para preservação ambiental;  Executar outras atividades
correlatas; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros
eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante
autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;  Manter organizados, limpos e conservados os materiais,
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 413: GESTOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA: SERVIÇO DE ENGENHARIA QUÍMICA

Requisitos: Ensino Superior completo em Engenharia Química e Inscrição no CRQ.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento,
pesquisa e execução de programas, relativas à área de engenharia química.

Descrição detalhada:  Efetuar controle ambiental (redes de monitoramento e vigilância na área de atuação);  Gestão e tratamento de
resíduos sólidos, líquidos e gasosos; Pesquisa operacional e estudo de poluição da água, ar e solo no que tange à área de atuação;
Análises de riscos e impactos ambientais, além do estudo de indicadores químicos no meio ambiente; Elaborar, executar e controlar
projetos de pesquisa e desenvolvimento, gestão e planejamento ambiental na área de engenharia química, inclusive em saneamento
e controle ambiental; Estudo de tecnologias limpas e valorização de resíduos; Análise de auditoria ambiental na área de atuação; Dar
pareceres  e  prestar  assessoria  técnica  na  área  de  atuação;  Regulamentação  e  normatização  de  produtos  químicos;  Planejar,
coordenar e executar serviços de fiscalização territorial; Fiscalizar áreas públicas e particulares, conferindo projetos e normas, no que
se  refere  à  Legislação  e  especificações  técnicas;  Verificar  a  adequação  das  áreas  quanto  a  seu  licenciamento;  Fiscalizar
loteamentos, avaliando as execuções e aprovações; Informar processos de licenciamento e certidões quanto a alterações; Aplicar
penalidades  administrativas;  Vistoriar  obras  para  concessão  de  licenças  de  funcionamento  habite-se,  levantamentos  de
regularidades, desmembramentos e aprovações de projetos; Prestar informações em processos da área; Orientar os contribuintes
quanto  à  Legislação,  Códigos,  Postura  e  Saneamento;  Emitir  relatórios  e  elaborar  pesquisas  sobre  suas atividades  e  informar
imediatamente a chefia sobre irregularidades ocorridas e ou observadas; Coibir o lançamento de resíduos em espaço aberto, ou em
afluentes, que possam comprometer a qualidade do ar, água, ou solo; Fiscalizar formas de aplicação e o uso de agrotóxicos e destino
final  suas embalagens;  Fiscalizar  e  monitorar  as atividades  de exploração de  recursos naturais;  Fiscalizar  todas  as formas de
agressão à fauna e à flora nativas, aplicando as penalidades cabíveis; Fiscalização de fontes emissoras de poluição atmosférica e
sonora; Fiscalizar modificações de características dos recursos hídricos; Intimar, comunicar, embargar e autuar ações que contrariem
a legislação municipal, no que diz respeito às questões ambientais; Determinar o cumprimento das posturas municipais sob sua
responsabilidade;  Licenciamento e auditoria  ambiental;  Zelar  pela guarda de materiais  e  equipamentos de trabalho;  Atender  às
normas de medicina, higiene e segurança do trabalho; Estabelecer, juntamente com os organismos municipais, estaduais e federais,
governamentais ou não, políticas integradas de fiscalização e vigilância para preservação ambiental;  Executar outras atividades
correlatas; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros
eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante
autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;  Manter organizados, limpos e conservados os materiais,
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.
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CARGO 414: GESTOR SOCIAL: SERVIÇO DE SOCIOLOGIA

Requisitos: Ensino Superior completo em Ciências Sociais.

Atribuições - Descrição sintética:  Atuar em atividades de planejamento, elaboração, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e
execução, relativas à área sociologia.

Descrição detalhada: Planejar, elaborar, implantar, acompanhar, assessorar, trabalhos, pesquisas, planos, programas e projetos atinentes
à realidade social; condição socioeconômica, cultural, organizacional, institucional e comunitária; Promover o aperfeiçoamento de modelos
de pesquisas, metodologias e técnicas de investigação; Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares, na
elaboração, análise e implantação de projetos nas áreas básicas de saúde, habitação, educação, trabalho, planejamento urbano, etc.;
Assessorar, prestar consultoria e dar pareceres atinentes à realidade social, junto ao setor, bem como junto a demandas de outros
setores  da  administração  pública  municipal;  Participar  de  programas  de  estudos,  implantação  ou  execução  em âmbito  global,
regional, ou setorial atinente à realidade social; Prestar assessoria e consultoria à administração pública municipal direta e indireta,
empresas públicas e privadas relativamente à realidade social; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na
qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação
e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Manter
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 415: GESTOR SOCIAL: SERVIÇO DE TERAPIA OCUPACIONAL

Requisitos: Ensino Superior completo em uma das formações: Terapia Ocupacional, Educação Artística, Educação Física.

Atribuições - Descrição sintética:  Atuar em atividades de planejamento, elaboração, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e
execução de programas, relativas à área de terapia ocupacional.

Descrição detalhada: Desenvolver e avaliar programas de terapia ocupacional junto a crianças, adultos, adolescentes e pessoas idosas,
visando melhoria qualitativa da integração desses com o meio;  Participar de equipe multidisciplinar no planejamento,  elaboração e
avaliação de pesquisas e programas de saúde; prevenção de deficiência física e mental; Instrumentalizar a equipe de apoio, preparar
materiais  e  instrumentos  de  apoio,  garantir  controle  e  manutenção  de  informações  e  instrumentos  e  outras  atividades
técnico-administrativas que visem à eficiência de sua área profissional; Coordenar ou prestar assessoria aos programas e projetos,
orientar famílias,  comunidade, escolas a partir  de sua perspectiva profissional;  Desenvolver outras atividades afins que visem à
recuperação, manutenção e prevenção da saúde;  Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade
de instrutor  de  treinamentos  e  outros  eventos  de  igual  natureza,  mediante  participação  prévia  em processo de  qualificação  e
autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Manter
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 416: GESTOR SOCIAL: SERVIÇO SOCIAL

Requisitos: Ensino Superior completo em Serviço Social e Inscrição no CRESS.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento,
pesquisa e execução de programas, relativas à área de assistência social.

Descrição detalhada:  Elaborar, implementar, avaliar, coordenar e/ou executar  planos, projetos, programas, orçamentos e políticas do
âmbito de atuação de Assistência Social;  Encaminhar  providências  e  prestar  orientação social  a  indivíduos,  grupos  e  diferentes
segmentos da população, inclusive aquelas relativas à identificação de recursos e à utilização eficaz dos mesmos no atendimento e
na defesa de seus direitos; Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais; Planejar, executar e avaliar pesquisas e
estudos sócio-econômicos que contribuam para o conhecimento da realidade individual, familiar e social, possibilitando eleição de
alternativas de intervenção; Prestar assessoria e consultoria a órgãos de administração pública, empresas, entidades e movimentos
sociais,  em matéria relacionada às Políticas Sociais,  bem como,  no exercício e defesa dos direitos civis,  políticos e sociais da
coletividade;  Prestar  assessoria,  supervisionar  e  monitorar  entidades  sociais  em  assuntos  relacionados  às  Políticas  Sociais;
Acompanhar  e monitorar  programas com recursos advindos  de  convênios  com Município,  Estado ou  União;  Realizar  vistorias,
perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres relativos à área de atuação; Supervisionar estagiários atuando nas áreas
afins da Assistência Social; Organizar eventos, cursos de capacitação, fóruns, conferências, encontros, etc.; Realizar treinamento na
área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando
necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local
de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 417: GESTOR SOCIAL: SERVIÇO DE PEDAGOGIA

Requisitos: Ensino Superior completo em Pedagogia.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento,
pesquisa e execução de programas, relativas à área de educacional.

Descrição detalhada: Desenvolver diagnóstico pedagógico no setor em que atua visando à identificação de necessidades e da clientela
alvo de sua atuação; Planejar, desenvolver, executar, acompanhar, validar e avaliar estratégias de intervenções pedagógicas diversas,
a  partir  das  necessidades  e  clientelas  identificadas;  Participar,  dentro  de  sua  especialidade,  de  equipes  multidisciplinares  e
programas de ação comunitária visando à construção de uma ação integrada; Desenvolver ações de pesquisas e aplicações práticas
da pedagogia no âmbito da saúde, educação, trabalho, social etc.; Assessorar, prestar consultoria, e dar pareceres dentro de uma
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perspectiva pedagógica; Atuar junto a encarregados visando o diagnóstico e prognóstico do nível de aperfeiçoamento profissional dos
servidores; Atuar, eventualmente, como instrutor, executando trabalho especializado, visando o aprimoramento técnico, administrativo
e  cultural  dos  servidores;  Realizar  treinamento  na  área  de  atuação,  quando  solicitado;  Atuar,  na  qualidade  de  instrutor  de
treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir
veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;  Manter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 418: GESTOR TERRITORIAL: SERVIÇO DE GEOGRAFIA

Requisitos: Ensino Superior completo em Geografia.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento,
pesquisa e execução de programas, relativas à área de geografia.

Descrição  detalhada:  Realizar  reconhecimentos,  levantamentos,  estudos  e  pesquisas  de  caráter  físico  geográfico,  biogeográfico,
antropogeográfico  e  geoeconômico  e  as  realizadas  nos  campos gerais  e  especiais  da  geografia;  Delimitar  e  caracterizar  regiões
geográficas naturais e zonas geoeconômicas, para fins de planejamento e organização físico-espacial; Elaborar equacionamento e
solução, em escala regional ou local, de problemas atinentes aos recursos naturais; Realizar zoneamento geo-humano, com vistas ao
planejamento  municipal;  Elaborar  estudos  físico-cultural  dos  setores  geoeconômicos  destinado  ao  planejamento  da  produção;
Realizar  estudos  e  planejamento  das  bases  físicas  e  geoeconômicas  dos  núcleos  urbanos  e  rurais;  Realizar  levantamento  e
mapeamento destinados à solução de problemas municipais; Assessorar instituições públicas e privadas; Realizar treinamento na
área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando
necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local
de trabalho, que estão sob sua responsabilidade.

CARGO 419: PROFESSOR: DOCÊNCIA DAS SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

Requisitos: Ensino Superior/Licenciatura em Pedagogia com habilitação nas séries iniciais do Ensino Fundamental, ou Normal Superior, ou
Curso de Magistério de Nível Médio (normal colegial) expedido, por Instituição de Ensino reconhecida pelo órgão competente, desde que
acompanhado de Licenciatura, graduação plena, devidamente registrado e reconhecido.

Atribuições - Descrição sintética:  Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; participar do processo de planejamento das
atividades do sistema Municipal  de Ensino ou da escola;  Contribuir  para  o  aprimoramento  da  qualidade  do  ensino,  atuando  em
atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e
programas relativos à área da educação; e  Colaborar com as atividades de articulação do Sistema Municipal de Ensino ou da Escola,
envolvendo a família e a comunidade.

Descrição detalhada: Contribuir para a participação, o diálogo e a cooperação entre educadores, educandos e a comunidade em geral,
visando à construção de uma sociedade livre, democrática, solidária, próspera e justa; Empenhar-se em prol do desenvolvimento integral
do  aluno,  quanto  a  valores,  atitudes,  comportamentos,  habilidades  e  conhecimentos  universais,  utilizando  processos  que
acompanham o progresso científico e social; Estimular a participação dos alunos no processo educativo e comprometer-se com a
eficiência dos instrumentos essenciais para o aprendizado; Promover o desenvolvimento do senso crítico e da consciência política do
educando, bem como prepará-lo para o exercício consciente da cidadania e para o trabalho; Assegurar a efetivação dos direitos
pertinentes à criança e ao adolescente, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente, comunicando à autoridade competente
os  casos  de  que  tenha  conhecimento,  envolvendo  suspeita  ou  confirmação  de  maus  tratos;  Selecionar,  adequadamente,  os
procedimentos didáticos e instrumentos de avaliação do processo de ensino/aprendizagem e estimular a utilização de materiais
apropriados ao ensino, de acordo com o Projeto Pedagógico da Escola; Planejar e executar o trabalho docente em consonância com
a proposta pedagógica da Escola, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e às diretrizes de ensino emanadas do órgão
competente;  Definir,  operacionalmente,  os  objetivos  do  seu  plano  de  trabalho,  estabelecendo  relações  entre  os  diferentes
componentes curriculares; Ministrar aulas nos dias letivos, durante as horas de trabalho estabelecidas, inclusive com a participação
integral  nos  períodos  dedicados  ao  planejamento,  à  avaliação e ao desenvolvimento  profissional;  Levantar  e  interpretar  dados
relativos  à  realidade  de  seus  educandos;  Avaliar  o  desempenho  dos  alunos  de  acordo  com o  regimento  escolar,  nos  prazos
estabelecidos;  Participar  da  elaboração,  execução  e  avaliação  do  Projeto  Pedagógico  e  do  Regimento  Escolar;  Participar  da
elaboração e seleção do material didático utilizado em sala de aula; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Constatar necessidades e
encaminhar os educandos aos setores específicos de atendimento; Atender às solicitações da Direção da Escola, referentes a sua
ação docente; Atualizar-se em sua área de conhecimentos e sobre a Legislação de Ensino; Participar do planejamento de classes
paralelas,  de  áreas  ou  disciplinas  específicas  e  das  atividades  específicas  ou  extraclasse;  Cooperar  com  os  serviços  de
administração  escolar,  planejamento,  inspeção  escolar,  orientação  educacional  e  supervisão  escolar;  Participar  de  reuniões,
encontros, seminários, cursos, conselhos de classe, atividades cívicas e culturais, bem como de outros eventos da área educacional
e correlata;  Promover aulas e trabalhos e estabelecer estratégias de recuperação para alunos que apresentem dificuldades de
aprendizagem;  Realizar  levantamentos  diversos  para  subsidiar  o  trabalho  docente  e  apresentar  relatórios;  Contribuir  para  o
aprimoramento da qualidade do tempo livre dos educandos, prestando-lhes atendimento individualizado, apresentando alternativas
para melhoria do processo ensino-aprendizagem; Acompanhar  e orientar  o trabalho de estagiários;  Zelar  pela disciplina e pelo
material docente que esteja sobre a sua guarda; Exercer atividades de magistério nas instituições públicas e órgãos do Sistema
Municipal de Ensino relacionados à administração escolar, planejamento, avaliação, inspeção, orientação e supervisão educacional;
Realizar  atividades  administrativas  pedagógicas  relacionadas  à  estatística  educacional,  documentação  escolar,  legislação
educacional, autorização e funcionamento das escolas e vida legal destas e dos alunos; Fazer levantamentos de dados e pesquisas
que propiciem o planejamento e avaliação das ações e das políticas educacionais, visando a qualidade de ensino no âmbito da
escola ou do Sistema Municipal de Ensino; Elaborar estudos e levantamentos quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do
Sistema Municipal de Ensino ou da escola; Elaborar, implementar, acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para
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o desenvolvimento do Sistema Municipal de Ensino ou da escola em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de
pessoal e de recursos materiais; Acompanhar, orientar e supervisionar o funcionamento das escolas zelando pelo cumprimento da
legislação e das normas educacionais  e pelo  padrão  de qualidade de ensino;  Supervisionar  e  acompanhar  ações,  programas,
convênios e contratos diversos necessários para o desenvolvimento do trabalho educacional; Realizar atividades relacionadas aos
eventos educacionais, bem como a comunicação interna e externa e ouvidoria; Propor, participar, desenvolver e avaliar propostas
político-educacionais,  atividades  de  planejamento;  atividades  pedagógicas  e  administrativas;  atividades  escolares  diversas;
atividades de alfabetização e processo ensino-aprendizagem dos alunos; Controlar, preparar, confeccionar e sugerir aquisições de
materiais  e  equipamentos  técnico-pedagógicos;  Orientar  a  utilização  de  materiais  e  aparelhos  audiovisuais  pedagógicos  e
bibliográficos, prestando apoio e suporte técnico às atividades desenvolvidas nas instituições e órgãos do Sistema Municipal de
Ensino; Analisar e orientar a utilização pedagógica de filmes e programas educativos e da informática educativa;  Executar outras
atividades afins;

CARGO 420: PROFESSOR: DOCÊNCIA DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Requisitos: Ensino Superior completo em Licenciatura em Educação Física.

Atribuições - Descrição sintética:  Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; participar do processo de planejamento das
atividades do sistema Municipal de Ensino ou da escola relacionadas à educação física; Contribuir para o aprimoramento da qualidade do
ensino atuando em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e execução
de procedimentos e programas relativos à área de educação; e  Colaborar com as atividades de articulação do Sistema Municipal de
Ensino ou da Escola, envolvendo a família e a comunidade.

Descrição detalhada: Contribuir para a participação, o diálogo e a cooperação entre educadores, educandos e a comunidade em geral,
visando a construção de uma sociedade livre, democrática, solidária, próspera e justa; Empenhar-se em prol do desenvolvimento integral
do aluno, quanto a valores, atitudes, comportamento, habilidades e conhecimentos universais utilizando processos que acompanham
o progresso científico e social; Estimular a participação dos alunos no processo educativo e comprometer-se com a eficiência dos
instrumentos essenciais para o aprendizado; Promover o desenvolvimento do senso crítico e da consciência política do educando,
bem como prepará-lo para o exercício consciente da cidadania e para o trabalho; Assegurar a efetivação dos direitos pertinentes à
criança e ao adolescente, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente, comunicando à autoridade competente os casos em
que  tenha conhecimento,  envolvendo  suspeita  ou  confirmação  de  maus tratos;  Selecionar,  adequadamente,  os  procedimentos
didáticos e instrumentos de avaliação do processo de ensino/aprendizagem e estimular a utilização de materiais apropriados ao
ensino, de acordo com o Projeto Pedagógico da Escola; Planejar e executar o trabalho docente em consonância com a proposta
pedagógica da Escola,  atendendo ao avanço da tecnologia educacional e às diretrizes de ensino emanadas do órgão competente;
Definir,  operacionalmente,  os  objetivos  do  seu  plano  de  trabalho,  estabelecendo  relações  entre  os  diferentes  componentes
curriculares; Ministrar aulas nos dias letivos, durante as horas de trabalho estabelecidas, inclusive com a participação integral nos
períodos  dedicados  ao  planejamento,  à  avaliação  e  ao  desenvolvimento  profissional;  Levantar  e  interpretar  dados  relativos  à
realidade de seus educandos; Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos;
Participar da elaboração, execução e avaliação do Projeto Pedagógico e do Regimento Escolar; Participar da elaboração e seleção
do material  didático  utilizado em sala de aula;  Zelar  pela aprendizagem dos alunos;  Constatar  necessidades e encaminhar  os
educandos aos setores específicos de atendimento; Atender às solicitações da Direção da Escola, referentes a sua ação docente;
Atualizar-se em sua área de conhecimentos e sobre a Legislação de Ensino; Ministrar aulas nas turmas regulares, especiais, nas
oficinas pedagógicas e extracurriculares; Realizar atividades inerentes ai auxílio à docência, estabelecendo estratégias, juntamente
com a  (o)  docente,  para  atendimento  às  necessidades  dos  educandos;  Cooperar  com os  serviços  de  administração  escolar,
planejamento, inspeção escolar, orientação educacional e supervisão escolar; Participar de reuniões, encontros, seminários, cursos,
conselhos de classe, atividades cívicas e culturais, bem como de outros eventos da área educacional e correlata; Promover aulas e
trabalhos  e  estabelecer  estratégias  de  recuperação  para  alunos  que  apresentem  dificuldades  de  aprendizagem;  Realizar
levantamentos diversos para subsidiar o trabalho docente e apresentar relatórios; Contribuir para o aprimoramento da qualidade do
tempo  livre  dos  educandos,  prestando-lhes  atendimento  individualizado,  apresentando  alternativas  para  melhoria  do  processo
ensino-aprendizagem; Acompanhar e orientar o trabalho de estagiários; Zelar pela disciplina e pelo material docente que esteja sobre
a sua guarda; Exercer atividades de magistério nas instituições públicas e órgãos do Sistema Municipal de Ensino relacionados à
administração escolar, planejamento, avaliação, inspeção orientação e supervisão educacional; Realizar atividades administrativas
pedagógicas relacionadas à estatística educacional, documentação escolar, legislação educacional, autorização e funcionamento das
escolas e vida legal destas e dos alunos; Fazer levantamentos de dados e pesquisas que propiciem o planejamento e avaliação das
ações e das políticas educacionais, visando a qualidade de ensino no âmbito da escola ou do Sistema Municipal de Ensino; Elaborar
estudos e levantamentos quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do Sistema Municipal de Ensino ou da escola; Elaborar,
implementar, acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do Sistema Municipal de Ensino
ou da escola em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais; Acompanhar,
orientar e supervisionar o funcionamento das escolas zelando pelo cumprimento da legislação e das normas educacionais e pelo
padrão  de  qualidade  de  ensino;  Supervisionar  e  acompanhar  ações,  programas  e  contratos  diversos  necessários  para  o
desenvolvimento do trabalho educacional; Realizar atividades relacionadas aos eventos educacionais, bem como a comunicação
interna e externa e ouvidoria; Propor, participar, desenvolver e avaliar propostas político-educacionais, atividades de planejamento;
atividades  pedagógicas  e  administrativas;  atividades  escolares  diversas;  atividades  de  alfabetização  e  processo
ensino-aprendizagem  dos  alunos;  Controlar,  preparar,  confeccionar  e  sugerir  aquisições  de  materiais  e  equipamentos
técnico-pedagógicos; Orientar a utilização de materiais e aparelhos audiovisuais pedagógicos e bibliográficos, prestando apoio e
suporte técnico às atividades desenvolvidas nas instituições e órgãos do Sistema Municipal de Ensino; Analisar e orientar a utilização
pedagógica de filmes e programas educativos e da informática educativa; Executar outras atividades afins.

CARGO 421: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: DOCÊNCIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Requisitos:  Ensino Superior/Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior, ou Curso de Magistério de Nível Médio (normal colegial),
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expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo órgão competente,  desde que acompanhado de Licenciatura,  graduação plena,
devidamente registrada e reconhecida.

Atribuições - Descrição sintética:  Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; participar do processo de planejamento das
atividades do Sistema Municipal de Ensino ou da escola relacionadas à área de educação infantil;  Contribuir para o aprimoramento da
qualidade  do  ensino,  atuando  em  atividades  de  planejamento,  elaboração,  coordenação,  acompanhamento,  assessoramento,
pesquisa e execução de procedimentos e programas relativos à área da educação;  Colaborar com as atividades de articulação do
Sistema Municipal de Ensino ou da Escola, envolvendo a família e a comunidade.

Descrição detalhada: Aliar os cuidados básicos com a criança e o educar de maneira harmônica e positiva; Participar do planejamento,
em conjunto com a equipe pedagógico-administrativa;  Selecionar os conteúdos do currículo escolar;  bem como proceder à sua
avaliação contínua, a fim de adequá-lo às necessidades do contexto escolar; Participar de reuniões pedagógico-administrativas e
outras,  contribuindo  para  a  efetivação  da  proposta  pedagógica  e  realimentação,  quando  necessário;  Utilizar  recursos
didático-pedagógicos  existentes  no Centro Municipal  de  Educação Infantil  (CMEI),  ou confeccioná-los,  quando possível,  para o
enriquecimento  das  atividades  pedagógicas;  Realizar  avaliação  contínua,  formativa  e  diversificada  do  processo
ensino-aprendizagem; Ministrar aula de acordo com o currículo escolar; Participar de atividades de assessoramento pedagógico,
além de elaborar instrumentos de avaliação contínua; Efetivar a proposta pedagógica em conjunto com os demais profissionais do
CMEI; Participar de encontros, cursos, debates e trocas de experiências nas áreas do conhecimento do currículo escolar; Orientar e
acompanhar os alunos em suas dificuldades escolares, procedendo ao encaminhamento daqueles cujas soluções estejam fora de
sua área de competência; Ministrar aulas nas turmas regulares, especiais, nas oficinas pedagógicas e extracurriculares; Realizar
atividades  inerentes  ao  auxílio  à  docência,  estabelecendo  estratégias,  juntamente  com  a  (o)  docente,  para  atendimento  as
necessidades  dos  educandos;  Proceder  ao  registro  histórico  escolar  do  aluno em documentação apropriada,  conforme rotinas
preestabelecidas;  Manter  os  pais  atualizados  sobre  a  vida  escolar  do  aluno;  Desempenhar  outras  atividades  extracurriculares;
Realizar cursos na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor em cursos de formação e outros eventos de
igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Zelar pela disciplina e pelo material
docente que esteja sobre a sua guarda; Exercer atividades de magistério nas instituições públicas e órgãos do Sistema Municipal de
Ensino  relacionados  à administração escolar,  planejamento,  avaliação,  inspeção,  orientação e  supervisão educacional;  Realizar
atividades  administrativas  pedagógicas  relacionadas  a  estatística  educacional,  documentação  escolar,  legislação  educacional,
autorização e funcionamento das escolas e vida legal destas e dos alunos; Fazer levantamentos de dados e pesquisas que propiciem
o planejamento e avaliação das ações e das políticas educacionais,  visando a qualidade de ensino no âmbito da escola ou do
Sistema  Municipal  de  Ensino;  Elaborar  estudos  e  levantamentos  quantitativos  indispensáveis  ao  desenvolvimento  do  Sistema
Municipal  de Ensino  ou da escola;  Elaborar,  implementar,  acompanhar  e  avaliar  planos,  programas e projetos voltados para  o
desenvolvimento do Sistema Municipal de Ensino ou da escola em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de
pessoal e de recursos materiais; Acompanhar, orientar e supervisionar o funcionamento das escolas zelando pelo cumprimento da
legislação e das normas educacionais  e pelo  padrão  de qualidade de ensino;  Supervisionar  e  acompanhar  ações,  programas,
convênios e contratos diversos necessários para o desenvolvimento do trabalho educacional; Realizar atividades relacionadas aos
eventos educacionais, bem como a comunicação interna e externa e ouvidoria; Propor, participar, desenvolver e avaliar propostas
político-educacionais,  atividades  de  planejamento;  atividades  pedagógicas  e  administrativas;  atividades  escolares  diversas;
atividades de alfabetização e processo ensino-aprendizagem dos alunos; Controlar, preparar, confeccionar e sugerir aquisições de
materiais  e  equipamentos  técnico-pedagógicos;  Orientar  a  utilização  de  materiais  e  aparelhos  audiovisuais  pedagógicos  e
bibliográficos, prestando apoio e suporte técnico às atividades desenvolvidas nas instituições e órgãos do Sistema Municipal de
Ensino; Analisar e orientar a utilização pedagógica de filmes e programas educativos e da informática educativa;  Executar outras
atividades afins.

CARGO 422: PROMOTOR DE SAÚDE PÚBLICA: SERVIÇO DE FONOAUDIOLOGIA

Requisitos: Ensino Superior completo em Fonoaudiologia e Registro no respectivo Conselho da Categoria Profissional.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento,
pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de fonoaudiologia.

Descrição detalhada: Diagnosticar, elaborar programas, atender, e encaminhar pacientes, na área de comunicação oral e escrita; Orientar
tecnicamente o corpo docente e administrativo das escolas do ensino regular  e outras instituições; Orientar  a família quanto a
atitudes e responsabilidades no processo de educação e ou reabilitação do educando; Acompanhar o desenvolvimento do educando
na escola regular e ou outras modalidades de atendimento em educação especial; Avaliar e elaborar relatórios específicos de sua
área  de  atuação,  individualmente,  ou  em  equipe  de  profissionais;  Participar  de  equipes  multidisciplinares  visando  à  avaliação
diagnóstica, estudo de casos, atendimentos e encaminhamentos de educandos; Executar outras atividades que contribuam para a
eficiência de sua área profissional; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor de
treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir
veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e
conservados os materiais,  máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade;  Participar, orientar,
executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por meio de ações de verificação, de análise, de
controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendidas todas as
etapas e processos, da produção ao consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre
outras ações pertinentes, quando designados para tanto.

CARGO 423: PROMOTOR DE SAÚDE PÚBLICA: SERVIÇO DE NUTRIÇÃO

Requisitos: Ensino Superior completo em Nutrição e Registro no respectivo Conselho da Categoria Profissional.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento,
pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de nutrição.

Descrição detalhada: Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública,
educação, trabalho e de outros; Analisar carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos; Controlar a
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estocagem,  preparação,  conservação  e  distribuição  dos  alimentos  a  fim  de  contribuir  para  a  melhoria  protéica,  racionalidade,
economicidade e higiene dos regimes alimentares das clientelas; Desenvolver campanhas educativas e outras atividades correlatas,
a fim de contribuir para a criação de hábitos e regimes alimentares adequados entre a clientela; Realizar treinamento na área de
atuação,  quando  solicitado;  Atuar,  na  qualidade  de  instrutor  de  treinamentos  e  outros  eventos  de  igual  natureza,  mediante
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando
necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e
local  de  trabalho,  que  estão  sob  sua  responsabilidade;  Participar,  orientar,  executar,  supervisionar  e  responder  tecnicamente  por
atividades  de  vigilância  sanitária  por  meio  de  ações  de  verificação,  de  análise,  de  controle  sanitário,  de  controle  de  produtos,
estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo, e
da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras ações pertinentes, quando designados para
tanto.

CARGO 424: PROMOTOR DE SAÚDE PÚBLICA: SERVIÇO DE PSICOLOGIA

Requisitos: Ensino Superior completo em Psicologia e Registro no respectivo Conselho da Categoria Profissional.

Atribuições - Descrição sintética: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento,
pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de psicologia.

Descrição detalhada: Desenvolver diagnóstico organizacional e psicossocial no setor em que atua visando à identificação de necessidades
e da  clientela  alvo  de  sua  atuação;  Planejar,  desenvolver,  executar,  acompanhar,  validar  e  avaliar  estratégias  de  intervenções
psicossociais  diversas, a  partir  das necessidades e clientelas identificadas;  Participar,  dentro de sua especialidade,  de equipes
multidisciplinares e programas de ação comunitária visando à construção de uma ação integrada; Desenvolver ações de pesquisas e
aplicações práticas da psicologia no âmbito da saúde, educação, trabalho, social etc.; Desenvolver outras atividades que visem à
preservação, promoção, recuperação, reabilitação da saúde mental e valorização do homem; Assessorar, prestar consultoria, e dar
pareceres dentro de uma perspectiva psicossocial; Desenvolvimento e acompanhamento de equipes; Intervenção em situações de
conflitos  no  trabalho;  Orientação  e  aconselhamento  individuais  voltados  para  o  trabalho;  Aplicação  de  métodos  e  técnicas
psicológicas, como testes, provas, entrevistas, jogos e dinâmicas de grupo, etc.; Assessorar e prestar consultoria interna para facilitar
processos de grupo e desenvolvimento de lideranças para o trabalho; Planejamento, desenvolvimento, análise e avaliação de ações
destinadas  a  facilitar  às  relações  de  trabalho,  a  produtividade,  a  satisfação  de  indivíduos  e  grupos  no  âmbito  organizacional;
Desenvolvimento de ações voltadas para a criatividade, autoestima e motivação do trabalhador; Atuação em equipe multidisciplinar
e/ou interdisciplinar para elaboração, implementação, desenvolvimento e avaliação de programas e políticas de desenvolvimento de
recursos  humanos;  Participação  em recrutamento  e  seleção de  pessoal;  Participação  em programas  e  atividades  de  saúde  e
segurança no trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no trabalho; Realização de estudos e pesquisas científicas
relacionadas à Psicologia Organizacional  e  do Trabalho;  Pesquisa de cultura organizacional;  Pesquisa de clima organizacional;
Desenvolvimento de políticas de retenção de pessoal; Descrição e análise de cargos; Avaliação de desempenho; Participação em
processos de desligamento de pessoal e programas de preparação para aposentadoria; Colaboração em projetos de ergonomia
(máquinas e equipamentos de trabalho); Elaboração e emissão de laudos, atestados e pareceres mediante necessidade do indivíduo
e/ou da organização; Realizar treinamento, palestras e cursos na área de atuação, quando solicitado; Atuar, na qualidade de instrutor
de  treinamentos  e  outros  eventos  de  igual  natureza,  mediante  participação  prévia  em processo  de  qualificação  e  autorização
superior;  Operar  equipamentos  e  sistemas  de  informática  e  outros,  quando  autorizado  e  necessário  ao  exercício  das  demais
atividades;  Dirigir  veículos  leves,  mediante  autorização  prévia,  quando  necessário  ao  exercício  das  demais  atividades;  Manter
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância sanitária por meio de ações de verificação,
de análise, de controle sanitário, de controle de produtos, estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendidas
todas as etapas e processos, da produção ao consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde,
dentre outras ações pertinentes, quando designados para tanto.
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